
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO UNIVERSITÁRIO NORTE DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA UNIFICADA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Rodovia Governador Mário Covas, s/n | UFES- Campus São Mateus, Litorâneo, São Mateus, ES | CEP 29932-540 |
Telefone: (27) 3312-1701 | email: supgrad.ceunes@ufes.br

Programa de Gestão e Desenvolvimento
Resolução 29/2022 CUn

Setor: Secretaria Unificada de Pós Graduação/SUPGRAD/CEUNES

Será adotado na SUPGRAD o regime de teletrabalho parcial, tendo mínimo de 40% de
jornada presencial na semana - 2(dois) dias e 60 % teletrabalho - 3 (dias).

Para o bom desenvolvimento dessa nova modalidade de trabalho, visando não trazer
dano à manutenção da capacidade plena de atendimento ao público interno e externo,
bem como manter a integração da equipe da Secretaria Unificada de Pós Graduação,
serão adotadas as medidas abaixo, de forma a atender o interesse público e a
qualidade de vida do servidor.

1) Critérios para adoção ao Teletrabalho

As atividades remotas devem ser aquelas que possam ser feitas via sistemas
informatizados que podem ser acessados fora da UFES, que constem no manual de
procedimento do setor de forma detalhada, revisada e que tenham sido treinadas na
forma presencial;

- Independentemente da quantidade de dias úteis da semana, o servidor deverá
cumprir 40% de jornada presencial na semana.

- É vedada à participação de servidor com menos de três meses de exercício no setor,
durante este período, o servidor deverá ser treinado de forma presencial nas
atividades que constam no plano de trabalho setorial. O prazo poderá ser reduzido
desde que a chefia imediata ateste que o servidor foi devidamente treinado nos
procedimentos e que tem plena capacidade de exercer as a atividades de forma
remota;

- Serão disponibilizadas cinco vagas em teletrabalho parcial, devendo a jornada
presencial ser cumprida de 8 (oito) horas por dia, não podendo ser parcial no mesmo
dia de forma a não prejudicar o revezamento dos servidores na escala;

- Para não prejudicar o atendimento presencial e por telefone, será feita uma escala
semanal de sobreaviso, devendo o servidor estar disponível para alteração de escala de
forma a comparecer à unidade de forma física com menos de 48 horas nos casos de
ausência não programada e imprevisível de servidor na escala presencial, para que não
haja dano à manutenção da capacidade plena de atendimento ao público interno e
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externo, não devendo confundir alteração de escala de sobreaviso com a convocação
descrita na Resolução 29/2022 Cun. Tal escala de sobreaviso não deve ser confundida
com prazo de convocação, estando o servidor devidamente convocado na semana de
sobreaviso, sendo acionado se necessário;

- A chefia imediata deve fazer a escala de sobreaviso para suprir a ausência não
programada e imprevisível de servidor na escala presencial. A escala de sobreaviso será
semanal, ou seja, a cada semana um servidor ficará escalado para suprir as ausências;

- Havendo dois servidores no setor durante o horário de funcionamento não haverá
necessidade de substituição com servidor em sobreaviso;

- A escala deve ser feita de forma proporcional a quantidade de dias úteis de cada
servidor no período, evitando que um servidor seja escalado proporcionalmente em
mais dias que os demais da equipe;

- A escala deve ser enviada via e-mail institucional do servidor.

- O horário de trabalho nos dias presenciais será de 07h até 11h e de 12h até 17h e
08h até 12h e de 13h até 17h;

- Os horários de almoço dos servidores presenciais não poderão coincidir de forma que
não haja interrupção no atendimento;

- O servidor deverá disponibilizar seu número de telefone para contato via ligação ou
mensagem de Whatsapp.

- O horário de disponibilidade para contato com os servidores em teletrabalho via
ligação de telefone, aplicativo de mensagem, reunião online será dentro do horário de
trabalho dos servidores 07h até 11h e de 12h até 17h e 08h até 12h e de 13h até 17h,
não podendo extrapolar o horário de funcionamento do setor. Contatos após o horário
de trabalho serão feitos apenas por e-mail, e serão respondidas no dia útil subsequente;

- O servidor deve manter dados cadastrais e de contato, especialmente telefônicos,
permanentemente atualizados e ativos;

- O servidor deve consultar diariamente sua caixa postal individual de correio
eletrônico institucional, a caixa postal do protocolo digital UFES (Lepisma), o aplicativo
de mensagem adotado pela Universidade ou Whatsapp e demais formas de
comunicação do órgão ou entidade de exercício;
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- O servidor deve manter o chefe imediato informado, de forma periódica, e sempre
que demandado, por meio de mensagem de correio eletrônico institucional, aplicativo
de mensagem ou outra forma de comunicação previamente acordada, acerca da
evolução do trabalho, bem como indicar eventual dificuldade, dúvida ou informação
que possa atrasar ou prejudicar o seu andamento;

- O servidor deve comunicar à chefia imediata a ocorrência de afastamentos, licenças
ou outros impedimentos para eventual adequação das metas e prazos ou possível
redistribuição do trabalho;

- O servidor deve comunicar previamente à chefia imediata a ausências nos dias de
escala presencial para possível reorganização da escala e acionamento do servidor em
sobreaviso;

- O servidor deve zelar pelas informações acessadas de forma remota, mediante
observância às normas internas e externas de segurança da informação; e

- As atividades que precisarem de processos físicos serão feitas apenas de forma
presencial não sendo permitida a retirada de processos e documentos na forma física
do setor de trabalho;

- O servidor deve estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes
da Lei nº 13.709, de 14 e agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD), no que couber;

- A chefia imediata poderá redefinir as metas por necessidade do serviço, na hipótese
de surgimento de demanda prioritária cujas atividades não tenham sido previamente
acordadas;

- A chefia imediata deverá acompanhar a qualidade e a adaptação do servidor ao PGD;

- A chefia imediata deverá manter contato permanente com os participantes do
Programa de Gestão para repassar instruções de serviço e manifestar considerações
sobre sua atuação;

- A chefia imediata deverá aferir o cumprimento das metas estabelecidas bem como
avaliar a qualidade das entregas;

- O prazo de entrega das atividades será, de forma geral, de três dias úteis contados do
envio da atividade para caixa postal do protocolo UFES (Lepisma), ou recebimento de
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e-mail;

- As demandas devem respeitar a jornada de trabalho diária e semanal;

- O prazo de entrega de determinada atividade pode ser menor, desde que a chefia
apresente justificativa fundamentada e que esteja dentro da jornada de trabalho para
execução da tarefa;

- O prazo de entrega de determinada atividade pode ser maior desde que seja
autorizado pela chefia imediata;

- Nos dias de trabalho presencial a prioridade do servidor será o atendimento
presencial e por telefone, mas também poderão ser feitas atividades administrativa,
técnicas e operacionais, desde que tais atividades não atrapalhem o atendimento
presencial e não signifique sobrecarga de trabalho;

- O cumprimento do prazo de entrega será aferido de acordo com a data e hora de
envio do processo para caixa postal e data e hora de tramitação do processo no
sistema;

- A chefia vai enviar as atividades/processos para caixa postal do servidor (protocolo
UFES e E-mail) de acordo com a sua disponibilidade de tempo e caberá ao servidor
distribuir e realizar a quantidade de atividades compatível com a jornada do cargo,
cumprindo o prazo definido em seu plano de trabalho, devendo a entrega ser feita o
mais breve possível. Demandas enviadas após 17h ou em dia não útil, o prazo começa a
contar de 08h do próximo dia útil.

- Em caso de caso fortuito ou força maior que impeça o acesso à internet ou
computador com defeito, o servidor deve ser comprometer a informar imediatamente
a chefia e se o problema for superior a 1 dia ou que atrapalhe o cumprimento de
prazos, o servidor deve comparecer ao trabalho de forma presencial para realização
das atividades, sem que isso signifique obrigação de troca de escala com outro servidor.

- O plano individual iniciará dia 01/11/23 (se a portaria individual for emitida até essa
data) e não possui data término definida.
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2) Escala

- Considerando que os dias da semana de trabalho presencial não serão fixos, fica
estabelecida a seguinte escala de 5 semanas, que se repetirá enquanto permanecer o
PGD ou a chefia elaborar uma nova escala:

SEG TER QUA QUI SEX
Servidor 1 e 2 Servidor 3 e 4 Servidor 5 e 1 Servidor 2 e 3 Servidor 4 e 5

3) Quais serão os mecanismos de aferição de resultados

- Atividade foi executada dentro do prazo: Para cumprimento de prazo será
considerado o dia e hora de tramitação do processo no Protocolo digital UFES e caixa
postal de e-mail.

- Atividade executada: de acordo com o despacho no processo, registro no sistema.

- Atividade foi executada de modo satisfatório: Retorno do setor e retorno do cliente
final do requerimento.
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ACORDO SETORIAL - SUPGRAD_para publicar
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